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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

Reunião Ordinária de dezembro de 2019 

 

Pareceres relatados 

 

Observação: os pareceres relatados encontram-se em fase de revisão técnica, antes da publicação da respectiva súmula no Diário Oficial da União. 

Tão logo essa súmula seja publicada, os pareceres estarão disponíveis para consulta no site do CNE. 

 

CONSELHO PLENO 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

1.  e-MEC 201601182 
CETEC Educacional 

S.A. 

Recurso contra a decisão do 

Parecer CNE/CES nº 568/2019, que 

indeferiu o credenciamento do 

Centro Universitário ETEP, a ser 

instalado no município de São José 

dos Campos, no estado de São 

Paulo. 

(Conselheiro – Sérgio de Almeida 

Bruni) 

Eduardo 

Deschamps 
23/2019 

3/12/2019 
Deferido 

2.   e-MEC 201508252 

Associação de Ensino 

Vale do Gorutuba S/S 

Ltda. 

Recurso contra a decisão do 

Parecer CNE/CES nº 673/2019, que 

indeferiu o credenciamento da 

Faculdade Vale do Gorutuba, com 

sede no município de Nova 

Porteirinha, no estado de Minas 

Gerais para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a 

distância (Conselheiro – Antonio 

Carbonari Netto) 

Marilia 

Ancona 
24/2019 

3/12/2019 
Deferido 
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CONSELHO PLENO 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

3.  e-MEC 20077323 

SESJT - Sociedade de 

Ensino Superior São 

Judas Tadeu S/S Ltda. - 

ME 

Recurso contra a decisão do 

Parecer CNE/CES nº 223/2019, que 

indeferiu o recredenciamento do 

Instituto Superior de Educação São 

Judas Tadeu, com sede no 

município de Floriano, no estado do 

Piauí. 

(Conselheira – Marilia Ancona 

Lopez) 

Nilma Santos 

Fontanive 

Ad hoc 

Ivan Claudio  

25/2019 

3/12/2019 
Indeferido 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

1.  e-MEC 201802609 
Estratego Sistema 

Educacional Ltda. - ME 

Credenciamento da Faculdade 

Estratego, com sede no município 

de Belém, no estado do Pará, para a 

oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Antonio 

Carbonari 
1022/2019 

3/12/2019 
Favorável 

2.  e-MEC 201807703 

Cesumar - Centro de 

Ensino Superior de 

Maringá Ltda. 

Credenciamento do campus fora de 

sede do Centro Universitário de 

Maringá - Unicesumar, a ser 

instalado no município de 

Guarapuava, no estado do Paraná. 

Antonio 

Carbonari 
1023/2019 

3/12/2019 
Favorável 

3.  e-MEC 201116734 
Faculdade Saber de 

Cuiabá Ltda. 

Credenciamento da Faculdade 

Saber de Cuiabá, a ser instalada no 

município de Cuiabá, no estado de 

Mato Grosso. 

Francisco Sá 

Barreto 
1024/2019 

3/12/2019 
Desfavorável 

4.  e-MEC 201701600 

Faculdade União 

Araruama de Ensino 

S/S Ltda. - ME 

Credenciamento da Faculdade 

União Araruama de Ensino S/S 

Ltda., com sede no município de 

Araruama, no estado do Rio de 

Janeiro, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a 

distância. 

Francisco Sá 

Barreto 
1025/2019 

3/12/2019 
Favorável 

5.  e-MEC 201807017 

Centro de Ensino 

Médio, 

Profissionalizante e 

Superior do Maranhão 

Ltda. - EPP 

Credenciamento da Faculdade de 

Estudos Superiores do Maranhão, 

com sede no município de São 

Luís, no estado do Maranhão, para 

a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Francisco Sá 

Barreto 
1026/2019 

3/12/2019 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

6.  e-MEC 201714584 

Fundação Instituto 

Nacional de 

Telecomunicações 

Credenciamento do Instituto 

Nacional de Telecomunicações 

(Inatel), com sede no município de 

Santa Rita do Sapucaí, no estado de 

Minas Gerais, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Luiz Curi 
1027/2019 

3/12/2019 
Favorável 

7.  e-MEC 201716480 
União das Faculdades 

Fasipe Ltda. 

Credenciamento da Faculdade 

Fasipe de Rondonópolis (FFR), 

com sede no município de 

Rondonópolis, no estado de Mato 

Grosso, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a 

distância. 

Luiz Curi 
1028/2019 

3/12/2019 
Favorável 

8.  e-MEC 201717243 

RWR Cursos 

Preparatórios para 

Concursos Ltda. - ME 

Credenciamento da Faculdade 

Focus, com sede no município de 

Cascavel, no estado do Paraná, para 

a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Marilia 

Ancona 
1029/2019 

3/12/2019 
Favorável 

9.  e-MEC 201708938 

Academia Juinense de 

Ensino Superior Ltda. - 

ME 

Credenciamento da Faculdade 

Noroeste do Mato Grosso - AJES, 

com sede no município de Juína, no 

estado de Mato Grosso, para a 

oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Sergio Bruni 
1030/2019 

3/12/2019 
Favorável 

10.  e-MEC 201802940 

Serviço Nacional de 

Aprendizagem 

Industrial 

Credenciamento da Faculdade de 

Tecnologia SENAI Joinville, com 

sede no município de Joinville, no 

estado de Santa Catarina, para a 

oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Sergio Bruni 
1031/2019 

3/12/2019 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

11.  e-MEC 201714524 
Grupo IBMEC 

Educacional Ltda. 

Credenciamento do Centro 

Universitário Metrocamp Wyden – 

Unimetrocamp Wyden, com sede 

no município de Campinas, no 

estado de São Paulo, para a oferta 

de cursos superiores na modalidade 

a distância. 

Maurício 

Romão 

Ad hoc 

Antonio 

Carbonari  

1032/2019 

3/12/2019 
Favorável 

12.  e-MEC 201717166 

Alagoas Educacional de 

Ensino Superior Ltda. - 

EPP 

Credenciamento da Faculdade 

Impacto, com sede no município de 

Maceió, no estado de Alagoas, para 

a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Maurício 

Romão 

Ad hoc 

Antonio 

Carbonari 

1033/2019 

3/12/2019 
Favorável 

13.  e-MEC 201502192 
Instituto Educacional 

Batista em Codó 

Credenciamento da Faculdade 

Batista Maria Lúcia Mota Bonfim 

(FAC Batista), a ser instalada no 

município de Codó, no estado do 

Maranhão. 

Robson Maia 

Ad hoc 

Antonio 

Carbonari 

1034/2019 

3/12/2019 
Desfavorável 

14.  e-MEC 201715311 

INCEL - Instituto 

Conesul de Educação 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de 

Administração, Humanas e Exatas - 

FAHE, com sede no município de 

Mundo Novo, no estado de Mato 

Grosso do Sul, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Robson Maia 

Ad hoc 

Antonio 

Carbonari 

1035/2019 

3/12/2019 
Favorável 

15.  e-MEC 201717441 
Fundação Pinhalense de 

Ensino 

Credenciamento do Centro 

Regional Universitário de Espírito 

Santo do Pinhal - Unipinhal, com 

sede no município de Espírito 

Santo do Pinhal, no estado de São 

Paulo, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a 

distância. 

Robson Maia 

Ad hoc 

Antonio 

Carbonari 

1036/2019 

3/12/2019 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

16.  e-MEC 201714678 

Anhanguera 

Educacional 

Participações S/A 

Credenciamento do Centro 

Universitário Anhanguera de São 

Paulo, com sede no município de 

São Paulo, no estado de São Paulo, 

para a oferta de cursos superiores 

na modalidade a distância. 

Antonio 

Freitas 
1037/2019 

3/12/2019 
Favorável 

17.  e-MEC 201702771 
Unyleya Editora e 

Cursos S.A. 

Credenciamento do Instituto Leya 

de Educação Superior - Leya, com 

sede em Brasília, no Distrito 

Federal, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a 

distância. 

Antonio 

Freitas  
1038/2019 

3/12/2019 
Favorável 

18.  e-MEC 201813929 

União Paranaense de 

Ensino e Cultura -

UNIPEC 

Credenciamento do Centro 

Universitário Santa Cruz de 

Curitiba – UNI SANTA CRUZ, por 

transformação da Faculdades 

Integradas Santa Cruz – FARESC, 

com sede no município de Curitiba, 

no estado do Paraná. 

Antonio 

Freitas 
1039/2019 

3/12/2019 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

19.  e-MEC 201809079 

Unidade de Ensino 

Superior do Centro 

Maranhense Ltda. 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria 

nº 491, de 24 de outubro de 2019, 

publicada no Diário Oficial da 

União (DOU), em 25 de outubro de 

2019, indeferiu o pedido de 

autorização para o funcionamento 

do curso superior de Psicologia, 

bacharelado, da Faculdade do 

Centro Maranhense - FCMA, com 

sede no município de Barra do 

Corda, no estado do Maranhão.  

Antonio 

Carbonari 
1040/2019 

3/12/2019 
Deferido 

20.  23000.000373/2013-17 

Fundação Universitária 

de Jaboatão dos 

Guararapes 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio Despacho 

nº 80, de 14 de novembro de 2018, 

publicado no Diário Oficial da 

União (DOU), em 16 de novembro 

de 2018, aplicou a penalidade de 

descredenciamento em face da 

Faculdade de Tecnologia e Ciências 

de Pernambuco - FATEC, com sede 

no município de Recife, no estado 

de Pernambuco. 

Antonio 

Carbonari 
1041/2019 

3/12/2019 
Deferido 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

21.  e-MEC 201809060 

Instituto Laudetis 

Dominis de Ensino 

Superior Ltda. 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria 

nº 491, de 24 de outubro de 2019, 

publicada no Diário Oficial da 

União (DOU), em 25 de outubro de 

2019, indeferiu o pedido de 

autorização para o funcionamento 

do curso superior de Farmácia, 

bacharelado, da Faculdade de 

Tecnologia de Horizonte - 

FATHOR, com sede no município 

de Horizonte, no estado do Ceará. 

Francisco Sá 

Barreto  
1042/2019 

3/12/2019 
Deferido 

22.  e-MEC 201808635 

Centro de Estudos de 

Administração e 

Marketing Ceam Ltda. 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria 

nº 533, de 1º de novembro de 2019, 

publicada no Diário Oficial da 

União (DOU), em 4 de novembro 

de 2019, indeferiu o pedido de 

autorização para o funcionamento 

do curso superior de Logística, 

tecnológico, da Faculdade ESAMC 

Jundiaí, com sede no município de 

Jundiaí, no estado de São Paulo.  

Luiz Curi 
1043/2019 

3/12/2019 
Indeferido 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

23.  23000.003654/2018-28 Universidade Brasil 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria 

nº 299, de 25 de junho de 2019, 

publicada no Diário Oficial da 

União (DOU), em 27 de junho de 

2019, indeferiu o pedido de 

aumento do número de vagas para o 

curso de graduação em Medicina, 

ministrado pela Universidade 

Brasil, com sede no município de 

Fernandópolis, no estado de São 

Paulo. 

Luiz Curi 
1044/2019 

3/12/2019 
Indeferido 

24.  e-MEC 201711538 Ser Educacional S.A. 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria 

nº 490, de 24 de outubro de 2019, 

publicada no Diário Oficial da 

União (DOU), em 25 de outubro de 

2019, autorizou o funcionamento 

do curso superior de Odontologia, 

bacharelado, da Faculdade 

Univeritas Universus Veritas, com 

sede no município de Anápolis, no 

estado de Goiás, contudo, 

determinou redução de 240 

(duzentas e quarenta) para 180 

(cento e oitenta) vagas totais 

anuais. 

Sérgio Bruni 
1045/2019 

3/12/2019 
Indeferido 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

25.  23000.037321/2016-31 

Instituto Mineiro de 

Acupuntura e 

Massagens Ltda. - 

IMAM 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria 

nº 860, de 6 de dezembro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da 

União (DOU), em 7 de dezembro 

de 2018, determinou a desativação 

dos cursos superiores de Ciências 

Biológicas, licenciatura, e Gestão 

de Recursos Hídricos, tecnológico, 

e o descredenciamento do Instituto 

Superior de Ciências da Saúde – 

INCISA, com sede no município de 

Belo Horizonte, no estado de Minas 

Gerais. 

Sergio Bruni 
1046/2019 

3/12/2019 
Indeferido 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

26.  23001.001094/2016-03 

Sociedade Baiana de 

Ensino Superior Ltda. - 

ABES 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que (SERES), por meio da Portaria 

nº 739, de 24 de novembro de 2016, 

publicada no Diário Oficial da 

União (DOU), em 25 de novembro 

de 2016, autorizou o 

funcionamento do curso superior de 

Psicologia, bacharelado, da 

Faculdade Maurício de Nassau de 

Salvador (FMN Salvador), com 

sede no município de Salvador, no 

estado da Bahia, contudo, 

determinou redução de 240 

(duzentas e quarenta) para 90 

(noventa) vagas totais anuais. 

Robson Maia 

Ad Hoc 

Antonio 

Carbonari 

1047/2019 

3/12/2019 
Deferido 

27.  e-MEC 201718797 
Associação Educativa 

Evangélica 

Recredenciamento da Faculdade 

Evangélica de Jaraguá (FEJA), com 

sede no município de Jaraguá, no 

estado de Goiás. 

Marilia 

Ancona 
1048/2019 

3/12/2019 
Favorável 

28.  e-MEC 201615460 
Obras Sociais e 

Educacionais de Luz 

Recredenciamento da Universidade 

Santo Amaro (UNISA), com sede 

no município de São Paulo, no 

estado de São Paulo. 

Francisco Sá 

Barreto 
1049/2019 

3/12/2019 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

29.  e-MEC 201609856 
Colégio Dom Bosco 

Ltda. 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 

635/2019, que foi favorável ao 

credenciamento do Centro 

Universitário Unidade de Ensino 

Superior Dom Bosco, com sede no 

município de São Luís, no estado 

do Maranhão, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Sergio Bruni 
1050/2019 

3/12/2019 
Desfavorável 

30.  23000.008781/2018-13 

Serviço Nacional de 

Aprendizagem 

Industrial - SENAI 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade de Tecnologia SENAI 

Maringá, com sede no município de 

Maringá, no estado do Paraná. 

Antonio 

Carbonari 
1051/2019 

3/12/2019 
Favorável 

31.  23000.012484/2015-20 

Fundação Faculdade 

Vizinhança Vale do 

Iguaçu 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade Vizinhança Vale do 

Iguaçu, com sede no município de 

Dois Vizinhos, no estado do 

Paraná. 

Antonio 

Freitas 
1052/2019 

3/12/2019 
Favorável 

32.  23000.028083/2016-72 

Centro de Ensino 

Superior de Nova 

Andradina 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade de Tecnologia de Nova 

Andradina, com sede no município 

de Nova Andradina, no estado de 

Mato Grosso do Sul. 

Antonio 

Freitas 
1053/2019 

3/12/2019 
Favorável 

33.  23000.013280/2018-59 
Fundação Presidente 

Antônio Carlos  

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade Presidente Antônio 

Carlos de Bocaiúva, com sede no 

município de Bocaiúva, no estado 

de Minas Gerais. 

Francisco Sá 

Barreto 
1054/2019 

3/12/2019 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

34.  23000.029328/2016-89 
Fundação Presidente 

Antônio Carlos 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade Presidente Antônio 

Carlos de Lagoa Santa - FUNEES, 

com sede no município de Lagoa 

Santa, no estado de Minas Gerais. 

Francisco Sá 

Barreto 
1055/2019 

3/12/2019 
Favorável 

35.  23000.042021/2016-73 

Anhanguera 

Educacional 

Participações S/A 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade Anhanguera de São 

Caetano, com sede no município de 

São Caetano do Sul, no estado de 

São Paulo. 

Francisco Sá 

Barreto 
1056/2019 

3/12/2019 
Favorável 

36.  23000.038652/2016-98 

Associação Franciscana 

de Ensino Senhor Bom 

Jesus 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade FAE Blumenau, com 

sede no município de Blumenau, no 

estado de Santa Catarina. 

Joaquim Neto 
1057/2019 

3/12/2019 
Favorável 

37.  23000.000805/2014-67 
Fundação Padre 

Ibiapina 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade Católica de Cariri, com 

sede no município de Crato, no 

estado do Ceará. 

Joaquim Neto 
1058/2019 

3/12/2019 
Favorável 

38.  23000.048433/2017-06 

Serviço Nacional de 

Aprendizagem 

Industrial - SENAI 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade de Tecnologia SENAI 

Belo Horizonte - FATEC SENAI 

BH, com sede no município de 

Belo Horizonte, no estado de Minas 

Gerais. 

Maurício 

Romão 
1059/2019 

3/12/2019 
Favorável 

39.  23000.013260/2016-16 

Fundação de Ensino 

Superior do Vale do 

Sapucaí 

Descredenciamento voluntário do 

Instituto Superior de Ensino e 

Pesquisa de Cambuí - ISEPEC, 

com sede no município de Cambuí, 

no estado de Minas Gerais. 

Marilia 

Ancona 
1060/2019 

3/12/2019 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

40.  23123.005444/2019-69 

Serviço Nacional de 

Aprendizagem 

Industrial - SENAI 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade de Tecnologia SENAI 

Paulo de Tarso e Faculdade SENAI 

de Tecnologia de Poços de Caldas, 

com sede nos municípios de Belo 

Horizonte e Poços de Caldas, no 

estado de Minas Gerais. 

Marilia 

Ancona 
1061/2019 

3/12/2019 
Favorável 

41.  23000.044795/2015-52 
Fundação Universitária 

de Cardiologia 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade de Tecnologia Fundação 

Universitária de Cardiologia, com 

sede no município de Porto Alegre, 

no estado do Rio Grande do Sul. 

Robson Maia 
1062/2019 

3/12/2019 
Favorável 

42.  23000.038643/2018-69 

Sociedade Educacional 

Atual da Amazônia 

Ltda. 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade Estácio de São Mateus, 

com sede no município de São 

Mateus, no estado do Espírito 

Santo. 

Robson Maia 
1063/2019 

3/12/2019 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

43.  e-MEC 201717847 

Instituto Sul 

Matogrossense de 

Ensino Superior 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria 

422, de 3 de setembro de 2019, 

publicada no Diário Oficial da 

União (DOU), em 4 de setembro de 

2019, indeferiu o pedido de 

autorização para o funcionamento 

do curso superior de 

Administração, bacharelado, na 

modalidade a distância, do Instituto 

Avançado de Ensino Superior e 

Desenvolvimento Humano - 

INSTED, com sede no município 

de Campo Grande, no estado de 

Mato Grosso do Sul. 

Joaquim Neto 
1064/2019 

4/12/2019 
Deferido 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

44.  e-MEC 201711458 Ser Educacional S.A. 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria 

nº 125, de 20 de março de 2019, 

publicada no Diário Oficial da 

União (DOU), em 22 de março 

2019, autorizou o funcionamento 

do curso superior de Odontologia, 

bacharelado, da Faculdade 

Uninassau Olinda - Nassau Olinda, 

com sede no município de Olinda, 

no estado de Pernambuco, contudo, 

determinou redução de 240 

(duzentas e quarenta) para 180 

(cento e oitenta) vagas totais 

anuais. 

Joaquim Neto 
1065/2019 

4/12/2019 
Deferido 

45.  e-MEC 201609641 Faceb Educação Ltda. 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria 

nº 128, de 20 de março de 2019, 

publicada no Diário Oficial da 

União (DOU), em 22 de março de 

2019, indeferiu o pedido de 

autorização para o funcionamento 

do curso superior de Psicologia, 

bacharelado, da Faculdade de Jataí 

- UNA, com sede no município de 

Jataí, no estado de Goiás. 

Joaquim Neto 
1066/2019 

4/12/2019 
Deferido 
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46.  e-MEC 201605313 
Fundação Educacional 

da Região de Joinville 

Recredenciamento da Universidade 

da Região de Joinville 

(UNIVILLE), com sede no 

município de Joinville, no estado de 

Santa Catarina. 

Joaquim Neto 
1067/2019 

4/12/2019 
Favorável 

47.  23001.000317/2018-79 Décio Vieira da Rocha. 

Convalidação de estudos realizados 

por Décio Vieira da Rocha no curso 

de Complementação Pedagógica de 

Licenciatura em Sociologia 

ministrado pela Faculdade Paulista 

São José, com sede no município 

de São Paulo, no estado de São 

Paulo. 

Luiz Curi 
1068/2019 

4/12/2019 
Desfavorável 

48.  23001.000890/2019-63 

Coordenação de 

Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior - CAPES 

Reconhecimento dos programas de 

pós-graduação stricto sensu 

(Mestrado e Doutorado), 

recomendados pelo Conselho 

Técnico e Científico (CTC) da 

Capes, na reunião realizada de 26 a 

28 de junho de 2019. (187ª 

Reunião). 

Marilia 

Ancona 
1069/2019 

4/12/2019 
Favorável 

49.  
23001.000892/2019-52, 

23001.000907/2019-82 

Coordenação de 

Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior - CAPES 

Reconhecimento dos programas de 

pós-graduação stricto sensu 

(Mestrado e Doutorado), 

acadêmicos e profissionais, 

recomendados pelo Conselho 

Superior da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior (Capes), na 79ª 

Reunião Ordinária, realizada no dia 

13 de agosto de 2019. 

Antonio 

Freitas 
1070/2019 

4/12/2019 
Favorável 
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50.  23001.000095/2013-80 
Conselho Nacional de 

Educação 

Diretrizes Curriculares Nacionais 

para os cursos de graduação em 

Psicologia. 

Marilia 

Ancona 

(Relatora), 

Luiz Curi 

(Presidente), 

Marco Antonio 

Marques, 

Sergio Bruni 

(Membros)  

1071/2019 

4/12/2019 
Favorável 

 

 

PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA - CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

1. 23001.000753/2019-29 
Secretaria Municipal de 

Educação  

Interpretação do artigo 64 da LDB 

para efeito de nomeação de 

Diretora Substituta 

José Francisco 

Soares 
3/12/2019 

RETIRADO 

DE PAUTA 
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1. e-MEC 201712972 
Sociedade Educacional 

IDAAM Ltda. 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria 

nº 464, de 17 de outubro de 2019, 

publicada no Diário Oficial da 

União (DOU), em 25 de outubro de 

2019, indeferiu o pedido de 

autorização para o funcionamento 

do curso superior de Gestão de 

Recursos Humanos, tecnológico, da 

Faculdades IDAAM, com sede no 

município de Manaus, no estado do 

Amazonas. 

Luiz Curi 3/12/2019 
RETIRADO 

DE PAUTA 

2. 23001.000221/2019-91 
Centro Educacional 

Hyarte ML Ltda. 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria 

nº 33, de 31 de janeiro de 2019, 

publicada no Diário Oficial da 

União (DOU), em 1º de fevereiro 

de 2019, deferiu parcialmente o 

pedido de aumento de vagas, 

concedendo 29 (vinte e nove) das 

100 (cem) vagas solicitadas para o 

curso superior de Medicina, da 

Faculdade Atenas Sete Lagoas, 

com sede no município de Sete 

Lagoas, no estado de Minas Gerais. 

Robson Maia 4/12/2019 
RETIRADO 

DE PAUTA 
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3. 23001.000177/2019-10 
Fernando Araújo 

Caldas Pereira 

Recurso contra a decisão da 

Universidade Federal do Espírito 

Santo (UFES), que indeferiu o 

pedido de reconhecimento do 

diploma do curso de Mestrado em 

Administración de Tecnologías de 

Información, obtido no Instituto 

Tecnológico Y de Estudios 

Superiores de Monterrey, da 

Universidad TecVirtual, localizada 

no México. 

Robson Maia 4/12/2019 
RETIRADO 

DE PAUTA  

 


